
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" Umuaraina 

dh Gfzu kik 

DECRETO N° 059/2005 

Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n. ° 2.668, 
de 16 de dezembro de 2004, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto na FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA, Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), para reforço das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

5000 
5001 

5001.1339200052.099 
628/3.1.90.13 
616/3.3.90.36 

5001.1339200462.100 
624/3.3.90.33 

- FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA 
- ADMINSTRAÇÃO GERAL 
- Adm. Das Atividades do Centro Cultural 
- Obrigações Patronais 
- Outros Serviços de Terceiros P. Física 
- Manutenção das Atividades Culturais 
- Passagens e Despesas com Locomoção 
-TOTAL 

2.000,00 
5.000,00 

2.000,00 
9.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica reduzida a 
seguinte dotação do orçamento vigente: 

5000 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA 
5001 -Administração Geral 

5001.1339200462.100 - Manutenção das Atividades Culturais 
626/3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica , 

Art. 3°. st—e----Decreto en ra ern vigor na data 	s a publicaçao. 
' • 

9.000,00 
9.000,00 
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